 LEI Nº 2.628/90
CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Programa Municipal de Apoio ao pequeno Produtor Rural.

§ 1º - O programa tem por finalidade a construção de barragens para retenção de água e incentivo a práticas mecânicas de conservação do solo.


§ 2º - Considera-se como pequeno produtor rural o proprietário de área com até 50,00,00 ha (cinquenta hectares).


Art. 2º - Para consecução dos objetivos do programa, o Poder Executivo Municipal em ação integrada com a Empresa Mineira de Extensão Rural – EMATER/MG e Conselhos Comunitários deverá:

I – Selecionar os beneficiários;


II – proporcionar treinamento a operadores de máquinas e lideranças comunitárias;


III – orientar e conscientizar os produtores beneficiados nos aspectos básicos do programa;


IV – incentivar a criação de Conselhos Comunitários nas localidades que não possuam esta entidade.


Art. 3º - Para participar do programa instituido por esta lei, o produtor rural deverá:


I – Seguir as orientações técnicas prescritas;


II – obedecer o cronograma de utilização das máquinas;


III – efetuar o recolhimento à Prefeitura de importância correspondente a 30% (trinta por cento) do preço das horas/máquina vigentes no mercado.


Art. 4º - Para atender ao disposto nesta lei fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de até Cr$3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil cruzeiros) podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente.  

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 03 de agosto de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal
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PROGRAMA DE APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL

SUB-PROGRAMA – CONSERVAÇÃO DE SOLOS E ÁGUA
1 – Justificativas – o município de Patos de Minas, segundo censo econômico – IBGE – 1985, possue a seguinte distribuição imobiliária:

Estabelecimentos (Propriedades Rurais)
	Até 10,0 ha
	...........................................................
	614

	de 10,0 a 20,0 ha
	...........................................................
	502

	de 20,0 a 50,0 ha
	...........................................................
	856

	de 50,0 a 100,0 ha
	...........................................................
	586

	de 100,0 a 200,0 ha
	...........................................................
	426

	de 200,0 a 500,0 ha
	...........................................................
	264

	Mais de 500,0 ha
	...........................................................
	81

	TOTAL
	...............................................................................
	3.329


observa-se  pelo demonstrativo acima, que aproximadamente 60% dos estabelecimentos possuem área inferior a 50,0 ha. Nestas pequenas propriedades rurais residem famílias que tem como única fonte de renda ou de sustento, o fruto de seu trabalho normalmente exercido de forma tradicionalista. Na maioria dos casos, são pouco receptivos a tecnologia. Devido a subdivisão inadequada das propriedades e ao constante uso da terra, sem técnicas de manejo, acentuam-se cada vez mais os problemas de água e erosão dos solos. Estes pequenos produtores residem em aproximadamente 80 agrupamentos, denominados comunidades rurais, com média de 40 famílias por comunidade. O aspecto associativista com a formatação de grupos e conselhos tem melhorado sensivelmente nos últimos anos, como forma de selecionar problemas e propor soluções para os mesmos.
2 – Objetivo: o presente sub-programa tem como objetivo principal, numa primeira etapa, beneficiar 5% da pequenas propriedades do município, ou seja, em torno de 170. Este benefício de dará através da construção de barragens para retenção de água e práticas mecânicas de conservação de solos. Considera-se como pequenas propriedades, aquelas que possuem até 50,0 ha.

3 – Estratégia: através de ação integrada entre Prefeitura Municipal (SEMOP), EMATER/MG e conselhos comunitários, serão selecionadas pequenas propriedades rurais com sensíveis problemas de abastecimento de água e degradação de solos para que se realizem as práticas mecânicas. Todo o município estará apto a receber os benefícios, desde que preencham os requisitos necessários. A distribuição dos beneficiários deverá ser efetuada de maneira consciente visando o aspecto demonstrativo. 
4 – Responsabilidades:

4.1 – Prefeitura Municipal: 

a) colocar a disposição dos produtores, 02 dos tratores de esteira, 02 tratores de pneus e 02 moto-niveladoras.

b) Transporte das máquinas, combustível e operadores, também a cargo da Prefeitura.

c) Participar da seleção de beneficiários.

4.2 – Conselhos de Desenvolvimento Comunitário:

a) participar da seleção de beneficiários.

b) acompanhar os trabalhos a serem executados na comunidade.

c) responsabilizar-se perante a Prefeitura Municipal pelas obrigações de seus associados.

d) selecionar elementos da comunidade que serão treinados pela EMATER em conservação de solos.

4.3 - EMATER/MG – Escritório Local de Patos de Minas:

a) participar da seleção de beneficiários.

b) treinamento dos operadores de máquinas para construção de barragens e práticas de conservação de solos (construção de terraços, bacias de retenção, etc.)

c) Treinamento de elementos da comunidade em conservação de solos (marcação de terraços).

d) conscientização dos produtores beneficiários, nos aspectos básicos de manutenção das obras realizadas.

e) Orientação nos aspectos referentes a utilização da água represada (criação de peixes, aves, irrigação, etc.)

f) divulgação aos outros membros da comunidade dos benefícios realizados.

g) organização de Conselhos de Desenvolvimento em comunidades a serem beneficiadas que não possuam esta entidade.

4.4 – Produtores beneficiários:

a) Seguir as orientações técnicas a serem prestadas pela EMATER/MG.

b) obedecer cronograma de utilização das máquinas a ser estabelecida pelo Conselho Comunitário, EMATER e Prefeitura.

c) efetuar pagamento à Pref. Municipal de valor correspondente a 30% do valor de mercado do benefício recebido (horas/máquinas).

5 – Período de execução: de julho/90 a novembro/90

6 – Custos Estimado do Sub-Programa

Número de propriedades a serem beneficiada: 170

Vide anexo I

7 – Resultados a curto e médio prazo:

a) aumento da produção agrícola devido a diminuição da erosão do solo e possibilidade de irrigação.

b) aumento da produção de carne e leite, devido a melhoria das aguadas e menor desperdício de energia dos animais para saciar a sede.

c) produção de peixes e aves (marrecos) visando consumo familiar.

d) fixação do homem rural no seu meio natural, devido aumento da renda familiar e melhores condições de vida.

e) Conscientização de outros membros da comunidade através de divulgação dos benefícios provenientes da conservação adequada de solos e água.

f) valorização das propriedades rurais.

8 – Avaliação: após o término desta primeira etapa do Programa, será feita uma avaliação do mesmo pela Prefeitura, EMATER e Presidentes dos Conselhos de Desenvolvimento. Baseado nesta avaliação, será programada a segunda etapa a ser iniciada e maio/91. 
ANEXO I
CUSTO ESTIMADO DO SUB-PROGRAMA
	MÁQUINA
	HORAS POR PROPRIEDADE
	HORAS TOTAL
	VALOR MERCADO POR HORA
	VALOR TOTAL
	RESP. PREFEITURA
	RESP. PRODUTOR RURAL

	Trator de Esteira
	8
	1.360
	2.500,00
	3.400.000,00
	2.380.000,00
	1.020.000,00

	Trator de Pneu
	4
	680
	800,00
	544.000,00
	380.800,00
	163.200,00

	Pastrol
	2
	340
	2.500,00
	850.000,00
	595.000,00
	255.000,00

	xxx
	xxx
	2.380
	                 xxx
	4.794.000,00
	3.355.800,00
	1.438.200,00


